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PROCES§O ADM|N|STRÂT|VO N" 001.0001ô3312023

OBJEIO: REGISTRO DÊ PREÇO PARA LOCAÇÃO PARCELADA E SOB
D'MANDA OE TRATOR EQUIPADO COM GRADE ÂRADORA E
IMPLEMENTOS AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL ÜÊ AGRICULTURA, CONFORME
E§PECIFICAÇÔT§ coNTIoRs No T§RMo oT RETTRÊNCIA E EDITAL

O Município dê PiÍâcuruca, por meio da Secretária Municipal de

de Adminrstração e Finanças, no uso de suas atribuiçó€s legais e considerando

razoes de interesse púbiico a seguir aduzidas, resolvê revogar a prêsente

ricitaçáo - PRÊGÂO ELE1RÔNICO Ns 0004/2023.

lnicralmente, registra-se, a revogaçáo desta l,citaçáo encontra

fundamentação legal no artiso 49 da Lei 8.666193, na Súmula do Superior

Tribunal Federal no 473.

Nessê sentido. tendo em vista ÍazÕes de intôresse público,

decorrênte do erro no editâl refeÍentê a data do receblmento das propostâ, gue

em vez de set 171A212023. consts 17 de marÇo dê 2023, como se vê:

ÇÀ{ )

+2

!I-,

l.x ) [ \ ( i.Rx.rMLNT() U,\Ar.n Í [ R.r UÀr fR(]t()SÍ,\S: Â p.r

h. d§ ii.ú {b{.}r:ü?.} a!í a}E:3olr:ü

l§tCt{} DÂ SESS^O D[ DISI'UTÂ DE fRfÇt]S:.A pr.riÍ do di,
0á/OllXlz3 áa {Rdlh:-
LOCÀL: litil.t ct ts-e áo Baaco io Brasil.

TERííO OÉ RE1IOGAÇÃO

() nt:ttut§rl§?{) §À§ yRor{)§TÀ§:
,rr 1i:t{Jhs;



PI RACURUCA §ECR!:. rARlA lr.ltiNlalPÂl- DE ÂDMINI
fINANÇÀS

li

.Portanto, como se infere acima a data do início do recebimento

dâs píopostas eslá posterior a data da sessào de disputa, ou seja, as datas estão

contraditórias, o que pode ler levado ao erro os possíveis interessados em

§ârtic,pâr do ceriame, deixando-os de fora da competiçáo, ficando assím

pre.ludicado a ga.antia da ampla concorrência.

Assim, faz-se necessário a revogaçâo da presente licitaçáo, a

fim de ser novamente pulicada, com dâtas coerentes da realizaçáo, a fim de

possibilitar a ampla concorrência, e se alcânçâr uma eÍetiva disputa de preço,

côm escopo de alcançar a economicidade para o MunicÍpio Piracuruca-Pl.

Conforme o mêncionado acimâ, em juízo de discricionariedade,

levando em consideração a conveniência do órgáo licitante em relação ao

interesse público, é cabível a revogaçáo do certame, conforme ensina Marçal

Justen Filho, in verbis.

"A revogãçáo do ato admifiistrâtivo íunda-s€ em juízo quê âpurâ
a convêniência do alo rêlativamênte ao inleressê p(rblico. No
exercício de competência discíicionária, a Adminislrâção deSaz
seu ato anlerior parã reputá-lo incômpatível com o interêsse
público. i...). Após praticar o ato, a Adminíslraçâo veriíca que o
interesse público poderia ser melhor salisfeito por oulÍã via.
Promoverá, então, o desfazimênto do alo anterior". ln
Comentáíios à Lei das LicitaÇoes e Conlratôs Administralivos, 9"
ed., §âo Paulô, Dialética, 24A2, p.438.

Assim, verificado que o int€ressê público, entênde-sê ser

desnecessário oportunizar o direito ao exercício da ampla defesa e do

contraditório aos licilantes, na forma do § 30 do artigo 49 dâ Lei no 8.666/93,

consoante com o entenciimento jurisprudencial, lendo em vista que o processe

sequer chegÕu ao seu curso finai, veja-se:

"A rêvogaçáo de licitaçáo em andamento com basê êm inle.esse
público devidamentê iustiÍicado nêo êxige o cumprimenlo do
parágrala terceiro, do artigo 49, da Lêl no 8.666/93. (...) Só há
aplicabilidede do parágraío lerceiro, do artigo 49, da Lei nô

8.666/93, quando o procedimenlo licitâtório, por lêr sido
concluído, gerou direitos subjetivos ao licitante vencedor
(âdjudicaçãa e contrato) ou em câsos de rêvogaçáo ou de
ânulaÇão onde o licitantê sejâ âpontado, dê modo direlo ou
indireto, como tendo dâdo câusa ao proceder o dêsíâzimento do
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cerlame" (TJ§P, Apelação Cívêl na 175.93?-514-00, Rel.
Scáíânce Fêmândes, i. em 16.03-2004).

Por fim, com iulcÍo no ârt. 49 da Lei 8.666/93 da Lei

8.666/93, decido pela ÍevogaÇáo da prêsente licitaçáo - PREGÂO ELETRÔNICO

Nl'0004/2023.

Piracuruca-Pl, 23 de marÇo de 2023.

OZIEL sl VÂ CELESTINO

Secretário Municipal de Administraçáo e Finanças
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